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COMUNICADO Nº 02 – REF. SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO DO CONCURSO 

PÚBLICO, EXCLUSIVAMENTE, PARA OS CARGOS DE “ANALISTA TÉCNICO JURÍDICO E 

PROCURADOR JURÍDICO” 

 

O INDEPAC e a Comissão de Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 

considerando o disposto no Processo de N° 5985/2023, interposto por candidato, visando a 

adequação das atribuições e requisitos mínimos, EXCLUSIVAMENTE, para os cargos, de ANALISTA 

TÉCNICO JURÍDICO E PROCURADOR JURÍDICO, do concurso público da Prefeitura Municipal de 

Jandira – Edital 01/2023, após refeitos os estudos para a retomada das etapas do certame e mediante 

orientação da Procuradoria Geral do Município COMUNICAM A SUSPENSÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO, destes cargos. 

Considerando a suspensão por tempo indeterminado, o candidato poderá solicitar o cancelamento da 

inscrição e o reembolso do valor da taxa de inscrição paga. Para isso, deverá acessar o endereço 

eletrônico www.institutoindepac.org.br, imprimir e preencher todos os campos do formulário “Solicitação 

de cancelamento/ reembolso”, logo após enviá-lo digitalizado, juntamente com o boleto bancário 

referente à inscrição e o respectivo comprovante de pagamento, para o endereço eletrônico 

reembolso.indepac@gmail.com, até o dia 29 de fevereiro de 2024. 

O reembolso da taxa, referente estes cargos, será feito pelo Instituto INDEPAC no período de 1 de 

fevereiro a 30 de abril de 2024, por meio de depósito em conta bancária indicada pelo candidato, 

sendo de sua própria titularidade ou de terceiros. Para a devolução do valor, o candidato não poderá 

indicar conta-salário ou qualquer outra conta que não aceite depósitos de terceiros. 

O INDEPAC reforça que não serão aceitos formulários de solicitação de reembolso que estiverem 

ilegíveis, incompletos, com informações incorretas ou que não contenham a assinatura do candidato. 

Jandira, 18 de dezembro de 2023. 

 

INDEPAC – Instituto de Cultura, Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação 

Comunitária 
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